
r,ww"ffiPREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO

PINHAL ESTADO DO PARANA.

PREGÃo ELETnôuco N.o 1o2t2ozz.

sESSÃo:22t11t2022. :

HORARIO: 09H30[\ílN.

SOLICITANTE: SECRETARIA DE

ADMTNISTRAçÃO.

OBJETO: GOFFEE BREAK
SERVTDORES MUNICIPAIS (REGISTRO

DE PREçOS).

Rua Paraná 983 - Centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol'com'br e

comPras.PmrPinhal@ gmail.com



LE
PREFEITURA DO MUN/C/P/O DE RIBE/RAO DO PÍNHAL

- ESIADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 01 de novembro de 2022.

Exmo Sr

Venho através deste solicitar de vossa senhoria a contratação de serviços de coffee break

para realização de um café da manhã para todos os funcionários públicos municipais em

comemoração ao encerramento do exercício.

O evento deverá ser realizado na quadra da APAE no dia 23/1.2/2022 a partir das 08h:30min.

A empresa contratada deverá fornecer o cardápio abaixo e disponibilizar a decoração do

salão, fornecimento de mesas, cadeiras, talheres, toalhas, guardanapos, pratos (vidro/descartáveis),

copos, jarras, travessas, porta-bolos e garrafas para café e leite.

A empresa vencedora deverá decorar a entrada do salão e diponibilizar auxiliares para

montarereporamesa nc I do coffee break

portanto para que possamos realizar um evento de qualidade solicito a contratação dos

serviços acima.

Certo de vossa atenção, antecipo agradecimentos.

Atenciosamente

e\b

,3,}l--L ')
CíCERO ROGÉRIO SANCHES

sEcRETÁRlO DE ADMIN tsrRAçÃO.

EXMO SR.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL

Qtde. DescriçãoItem
Cofee Break para café da manhã com o seguinte ca

cachorro quente no pão francês, quibe,, coxinha de frango, risoles, bolo de chocolate,

bolo de cenoura, suco integral de laranja, café e leite. (incluso guardanapos, talheres,

rdápio, contendo no mínimo

s descartávei co OS, rras, travessas, rta-bolos e s.)

01 420
pessoas

0l- srv Decoração de salão, incluindo cadeiras, mesas, toalhas, para 420 Pessoas. (Local a

ser realizado o evento Quadra da e.)
o2

Rua Poronó,983 - Centro - ceP 86.490-000 - Fone:

E-moil: - P m rPinhol@u ol. co m.br
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PREFEITTJRA DO A/IUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

LI

ffi
I

NOME:

CNPI:

INS.ESTADU

ENDER

5 7 o()o{-

n 885

CIDADE ll,<-r rl rl* k.,L D C

FoNE: 
{i \.qofi5? 8e 5+ EMAIL: C

COQUETEL E DECO

VAUDADE DA COTAçÃO:

coNDrçõEs DE PAGAMENTO: 

-

IOCAL E DATA: 

-.

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

d,

(x)

ll,
4

l10o

\P

Unit. Total
DescriçãoItem qtde.

3Âu\L

Coquetel para café da manhã com o seguinte cardápio,

contendo no mínimo: cacl'lorro quente no pão francês, quibe,

coxinha de frango, risoles, bolo de chocolate, bolo de cenoura,

suco natural de laranja, café e leite. (incluso guardanapo,
It.w

rafastalheres, pratos descartáveis, c

01

4t-

460
pessoas

Q.853 .'Decoração de salão, incluindo cadeiras, mesas, toalhas, para

Local a ser realizado o evento Quadra da Apae.)460 pessoas. (

02 0l- srv

41. ?lo
Iao,

TOTAL

J

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone (43) 3551 8320

E-mail: - compras.pmrpinhali@gmail-com e pmrpinhal@uol'com'br
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE R'BE'RÃ O DO P'NHAL

- ESIADO DO PARANA -

PLANTLHA PESqUISA DE PREçOS

J'r.cll -(-^
otbT (t -?

NOM

CNPJ

INS.ESTADUA

ENDEREÇO G?
CIDADE

vAUDADE oa coraçÃo:

cotrrotçÕes DE PAGAMENTo: 

-
E CARIM DA EMPRESA

-8iLatrnd-s t{=

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone (43) 3551.8301 ou 8320

E-mail: - compras.pmrpinhall@gmail.com e pmrpinhal@uol.com.br

($lv,

Unit. Total
Qtdê. DescriçãoItem

11Íí{l\4
Coquetel para café da manhã com o seguinte cardápio,

contendo no mínimo: cachorro quente no pão francês, quibe,

coxinha de frango, risoles, bolo de chocolate, bolo de cenoura,

suco lntegral, café e leite. (incluso guardanapo, talheres, pratos

desca rtáveis, copos, garrafas. )

01 460
pessoas

\(.03' lr asolDecoração de salão, incluindo cadeiras, mesas, toalhas, para

Local a ser realizado o evento Quadra da Apae.)460 pessoas. (

02 01 srv

N.EaaTOTAL

ro*, QgttStGIB EMA,L:

I

d\
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PREFEITURA DO MUNíC'PIO DE RIBE'RÃO DO P'NHA ILE

ô
- ESIADO DO PARANA.

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

NOME

CNPJ

INS.ESTADUAL:

L

ENDEREÇO

CIDADE

FONE

LOCAL E DATA:

@VI EMAIL:

COQUETEL E DECORACÃO

VALTDADE DA COTAÇÃO:

coNDlçÔEs DE PAGAMENTO: ^"rrv.^-

o q ..1, !n Ao 32

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

TotalUnit.
Item

\6 cro

Coquetel para café da m

contendo no mínimo: cacho

anhã com o seguinte cardáPio,

,rro quente no Pão francês, quibe,

coxinha de frango, risoles, bolo de chocolate, bolo de cenoura'

suco lntegral, café e leite. (incluso guardanapo, talheres' pratos

rrafas.descartáveis

01 460
pessoas

\hCI01 srv
lizado o evento Quadra da APae.

raaatoalh s,esam ps,ond eicadncl ras,uo deDecor açã

a5 Local a ser rea460
02

TOTAL

Rua Paraná, 983 - Centro - CeP 86.490-000 - Fone (43) 355L.8301 ou 8320

E- m a i I : - co m p ra s. p m r p i n h a I I @ Ê m a i l. co m e p-['lBu-hêl-@-u-9].!9!D-' b-t

fln^.1à

salão,



PEEtrEITLTRA MTIIVCIPAL DE RIBEIRAO DO
.ESTADO DO PARAIUÁ-

Ribeirão do Pinhal, 04 de novemb ro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informaçõe s referentes a existência de dotacão orçamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
contratação de serviços de coffee break conforme solicitação do Secretário de
administração.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de
aproximada mente : RS 15.238,00

Segue em anexo solicitação e cotações

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

CARLOS DRE BRAZ

DIRETOR DPTO. COMPRAS E L|CITAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br e compras-ribpinhal@hotmail,com
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN r FESTAÇÃo onçnv erurÁRtR

nEf ERÊucta - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de serviço de Coffee Break, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Órgão - 02 - Executivo MuniciPal.

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.

Projeto/Ativid ade - 04.122.0002.2002 - Atividades do Gabinete.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

código reduzido - oo29o - o0ooo - oooo/01./07 /00/00 - Recursos Ordinários (Livres).

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Projero/Ativid ade - 04,122.0003.2005 - Atividades das Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurÍdica.

código reduzido - 00820 - 00000 - ooo0/01/07100/00 - Recursos ordinários (Livres).

Valor RS 15.238,00 (quinze mil duzentos e trinto e oito reois)

Ribeirão do Pinhal, 04 de de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fon e/Fax: (043) 3s51-8300 - CNPJ Ns 76.968.06410001-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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RIBEIRÃO DO PINHAL, 04 DE NOVEMBRO DE2022,

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 15.238,00

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibitidade financeira para a
contratação de serviço de colfee Break, conforme solicitação.

A Secretaria lVunicipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissáo de

licitaçÕes que dispoe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

r,rtilizada deverá ser as fontes 000.

Sem mais para o

Atenciosamente,

momento,

LUIZ

SECRETAR ÍUUNICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTAÍMENTO DE COIVPRA E LICITAÇOES

NES-TA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNI'.1:76.9(r8.064/000I-42 - e-maiI: tlansportes@ribeiraodopinhal'pr'gov'br
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

DE ED

EU, DARTAGNAN CALDffO FRAIZ, PREFETTO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PTNHAL ES'rADO DO PARAN& ApROVO O MODELO DE EDITAL
pRopo$ro pARA A REALTZAÇÃo Do pREGÃo Emrnôxrco N.o r02l za2z,
o euAL vrsA o REGrsrRo DE pREÇos pARA possÍv* corurnnreçÃo DE

sERVrÇos DE coFFEE BREAK r orcone$o ceNFoRMr soucn,nSo on
SECRFTARI,A DE ADMINISTRAÇÃO.

RtaerRÃo Do prNHAL, 04 DE NOVEMBRO DEZAZ}.

DARTAGNAN

- PRererro Mururcrpll -

OLEcô
RI.IC

_ffi._

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhaI@uoLconr.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LICITACÃO
pnecÃo r lerHõtiiõ-ffiÉT r ozrzozz.

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL Oe nteetnÃO DO PINHAL - ESTADO DO panaruÁ,
processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro
de preços para possível contratação de serviços de coffee break para os servidores municipais, conforme
solicitação da Secretaria de Administração e de acordo com as quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2211112022 corn recebimento das propostas até as 09h00min,
abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 15.238,00 (quinze mil duzentos e trinta e oito reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações,
de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às'l th45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço
eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.qov.br. lnformações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 3551g320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da
BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3OgZ-
4600 - Central de Atendimento em Curiilba.

Ribeirão do Pinhal, 04 de novembro de 2022.

de Matos

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49C-000 - Fone: (43)3551 8301. CNpJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico www ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@9mail-com

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N''I02/2022

EXÇIU§IVO PARA MEt/ME/Epp (LC 147120í4)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoelro Oficial e Equipe de Apoio, expede o presente edital
"PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação "Menor Preço Por item",
para o REGISTRO DE PREçOS, modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para possivel
contratação de serviços de coffee break para os servidores municipais, conforme solicitação da Secretaria de
Administração e de acordo com as quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido pelos
interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /rnk LicitaçÕes e/ou !Ag{&!=glg.Ef no /rnk BLL
Compras.

22t11t2022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNíclo DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações,,
Para todas as referências de tempo será observado o horário de B rasíl ia (DF ).
VALOR ESTIMADO R$ 1 5.238 uinze mil duzentos e trinta e oito rea S

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão,
o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma eletrônica, pela LEI COMPLEMENTAR No
123, DE 14DEDEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referenteao edital em
questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre
quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

Com este Edital

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em toCas as suas fases através do Sistema de Pregão Elãtrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830i. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

E

o

01 DrsPostÇÕES PRELTMTNARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABE RTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PR EGAO
04 PAÇÃOcoND|ÇÕES PARA PART|Ct
05 REGULA MENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACE ITAB I LI DADE DA PRO POSTA VENC EDO RA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
08 HABILIT
09 AO EDI RECURSOS E HOMO
10 MULTAS E ES ADMINISTRATIVAS
11 FO DO PROCESSO
12 LOCAIS E CONDI DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOT OR ENT
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PR DE FRAUDE E CORRU
tl DtsPostÇoES FtNAts

Endereço eletrônico www ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BLL S,,

constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/H
't .3 A Pregoeira Oficial responsável por este Processo Licitatório será a servidora Adriana Cristina de Matos, e-
mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou comoras.pmrpinhal@qmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-
8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no 12312006, alterada

pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e exclusividade para micros
empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno porte.

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e a
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para inÍcio da disputa.

04. CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO:

04.1. Poderão participar desta Licitação qualquer Íirma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no
País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as eiigências, especificaçÕes e
normas contidas neste Edital e seus Anexos.
04.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida
para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e LeilÕesdo Brasil.
04.3. A PATtiCiPAçãO é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENo PoRTE - EPP E Ao
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que atenderem a todas
as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123i06, alterada pela Lei
Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte deverão
apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte (Anexo 04).

94 I É vedada a participação de empresa em Íorma de consórcios ou grupos de empresas.
04.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administraÉo pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de-suspensão
no âmbito da administração municipal.
04.7. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação que tenha
participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.
04,8 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo 9o da
Lei no 8.666 de 1993.
04.9. Não poderão participar da licitação servidor integrante do quadro funcional do Município de ribeirão do
Pinhal, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral,
consanguíneo ou afim de servidor público do MunicÍpio, que nele exerça cargo em comissão ou função de
conÍiança.
04.10. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de uma
corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (O41) 3042-9g09 - até no
mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para apresentação da proposta e início do pregão.
04.11. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e credenciamento do
licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86. 490-000 - Fone: (43)355í 830'1. CNPJ: 76.968.0641000142

ANEXO 01 Descrição do Objeto - Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de EçSlstg de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato superveniente

impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de empregado menor no quadro
da empresa, enquadramento no regime de tributação de ME/EPP/MEl, declaração de não
vínculo com servidor público e Declaração das condições de entrega do objeto e
declaração que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a

tidos como de ra ualidade.
ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecirnento do objeto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 07 Custg pela Utilização do Sistema

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

L txNo
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l2)

a) lnstrumento particular de mandato outorgandc à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do
conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo.
"A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágraÍo 50.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitaÇão em conformidade
com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema Íicará a cargo do Licitante vencedor do certame,
que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a títulode taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.'1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuiçÕes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas
na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICTTAÇOES DA BOLSA DE L|CITAÇOES E LETLOES DO BRASTL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato
previsto no item 4.11 "a" , com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
nrercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operaÇões no sistema de
compras do site: www.bll.org.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para representá-lo,
ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habiliiação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e LeilÕes do
Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
eÍetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitaçóes e LeilÕes do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 04
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação
paraÍazer valer o direito de prioridade do desempate. Arl.44 e 45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e
modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 arl. 24 parágraÍo So.

PARTICtPAçÃO

5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subsequente cadastramento para
participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observada data e horário limite estabelecidos.
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5.11. Caberá ao íornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobservância de q
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos telefones:
3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na página de suporte da
http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

rTOLE

do ,.i
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5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de
2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro documento
original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os mesmos deverão ser
inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a pena de desclassificação da
proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e marcas dos produtos
que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 0'l Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as especificações
exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão ser reprovados, e o lote/item
da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado, sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em coníormidade com edital, constando preço, marca e
modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 50.
5.23. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art.71, inciso lX, da Constituiçao; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para todos os
valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licltado, sendo os preços aqueles constantes no Anexo 01
deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃC DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das propostas
iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
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5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de
recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e fechado;
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;
5.35. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.35.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance Ínal e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.35.2. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.
5.35.3. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
pÍazo.
5.36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da etapa fechada,
caso nenhum licitante classiÍicado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitaçao;
5 37. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regislrado
em prlmeiro lugar;
5.38. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.39.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.40. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM, conforme
definido neste Edital e seus anexos;
5.41. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicação, de maneira que
so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado;
5.42.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
5.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto no
10.024t2019,
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas,
contadas do encerramento da fase de lances, envre a proposta readequada, contendo as especificações
detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo proprio na
plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados;
5.47. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme exigidos no
Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.48. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37 acima, além de ter a
sua proposta desclassiÍicada, fic,ará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos termos da Lei
Federal no 10.520102 e Lei Federal no 8.666/93, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.49. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos fornecedores MPE,
será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e 147t14, contados do
encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro, para a sua regularizaçáo.
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5.51. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de "classificação/habilitação";
verificação da documentação dentro das condiçÕes dispostas neste Edital, ou permanecer na fase de
adjudicação", logo apos a conferência dos documentos enviados.
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que
seja obtido preço melhor,
5.53. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preÇo e
valor estimado para a contratação;
5.54. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta
ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.55. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão da
Íase de lances.
5.57. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meiodo sistema
eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.59. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.60. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as
regras estabelecidas no Edital.
5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
5.62.É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante aetapa competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1 . Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o
10.o24t2019.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, Íiscais (lCIvlS e outros),
comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte,
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o produto, objeto desta
licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preÇo máximo
fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço maniÍestamente inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos globais ou unitários simbólicos, irrisorios ou de
valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de
ate 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrcgado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o pÍazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49ü-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

it



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -

7.1 Parajulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
o prazo para fornecimento, as especiÍicações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais
definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente apos o
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda
ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, apos a fase de lances, permanecer acima do máximo permitido
pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br q
comoras.pmroinhal@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983 - Centro -
CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possiveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o recebimento do
mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo para responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá fazê-lo, através
do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
9.1 3. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada importará a
preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento,
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada para o
municÍpio no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as
razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este
documento original, deverá ser enviada também uma copia por e-mail omrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@qmail.com para que seja possivel a publicação on-line das razÕes do recurso interposto e a
decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ILE

o
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'10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais,
88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

OLE

?
a

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato/ata
registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do
contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem p§uízo da reparação dos
danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja pr"omovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro de Preços
específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta licitação nos termos da
minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no Município, sito a Rua Paraná, 983 -
Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná, podendo o pruzo ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo
justificado, aceito pelo Município.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata registro de
Pi'eços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas
nos itens 10.1 e í0.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de
classificação as demais licitantes, apos comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com
esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata reglstro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos a partir da
assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorizaçâo, de acordo com o descrito no Termo de
Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo 02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o _ Ag._ - Banco _ até o'l50 dia
útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida mensalmente em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064/000148- RUA PARANÁ - SgS - CENTRO.

14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 290-000/820-000-3390390000

15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do Contrata/Ata Registro de
Preços.

16 - DA CONDUTA DE PREVE DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013 e decreto no

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos em níveis artificiais
e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do(a)
CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá'ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Ãdministrava - pAR, nos termos do Decreto
no 8..42012015 e regulamentos, com aplicação das sanÇÕes administravas porventura cabíveis;
b) Aprzamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 1g e 1g da Lei
no 12.84612013.
16 3' A CoNTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em
conformidade com os preceitos legais vigentes no país."-Art. 40 do Termo oe rniejiiJaãã 

" 
ell"" competente para

as providências cabíveis.

í7 - DISPOSIÇOES FINAIS

17'1 ' A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-la, no todoou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la porilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. o Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazospara recebimento das propostas ou para sua abertura.
17'2' o proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos documentosapresentados em qualquer.fase da licitação. A falsidadã de qualquer documento apresentado ou a inverdade dasinformaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificaçao do proponente que o tiver apresentado, ou, casotenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata registro dá preços ou do pedido de compra, sem preluÍzo dasdemais sanções cabiveis.
17'3' É' facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17 '4 os proponentes intimados para prestar quaisquer esclàrecimentos adicionais deverão íazê)o no prazodetermrnado pelo Pregoeiro, sob pena de descrassiÍicação/inabirit ação.
17'5' o desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará no afastamento do proponente,
des-de que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compieensão da sua proposta.17'6 As normas que disciplinam este Pregão seião sempre interpretadas em favoi oa amfriaçao da disputaentre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança dacontratação.
17'7' As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunlcação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário oÍicial do Estadoou Município.

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta cláusula,
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem o
objetivo de influenciar a ação de ser vidor público no processo de licitação ou na execuÇâo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decidi dos pelo Pregoeiro
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigaçõesassumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bense quanto à quitação financeira da negociação realizada
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o daComarca de ribeirão do Pinhal- PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do certamena data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmohorário e local a estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pin novembro de 2022.

Adriana C - Pregoeira Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRICÃO DO OBJETO

SERV|çOS DE GOFFEE BREAK E DECORAçÃO Oe SALÃO

F"NO

01 420 Por
Pessoas

Coffee Break para café da manhã com o seguinte cardápio,
contendo no mínimo: cachorro guente no pão Írancês, quibe,
coxinha de frango, risoles, bolo de chocolate, bolo de cenoura, suco
integral/natural de laranja, café e leite. (incluso guardanapos,
talheres, pratos de vidro/descartáveis, copos, jarras, travessas,
porta-bolo e garrafas térmicas para café e leite). Previsão para
início 09h:00min dia 2311212022 na Quadra da APAE.
Para cada pessoa deverá ser servido no minimo os seguintes
quantitativos:
. 02 unid. cachorro quente;
* 05 unid quibe;
* 05 unid coxinha;
. 05 unid risoles;
* 02 fatias de bolo de chocolate;
* 02 fatias de bolo de cenoura;. 500m1 de suco laranja,
* 150m1 de café e
* 150m1 de leite.

28,90 12.138,00

02 01 Srv mentação de salão, devendo ser decorada a
entrada, mesa principal, fornecimento de cadeiras, mesas, toalhas
de mesa, arranjos para 420 pessoas. (Local onde será realizado o
evento: Quadra da Apae.) Previsão para início 09h:00min dia
23t12t2022.

Decoração/orna

3.100,00 3.100,00

Total
15.238,00

76.968.064/0001 -42Endereço e compras.pmrpinhal@gmail.com

UNID
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PRECOS N.OXX/2022.

Aos 

-dias 

do mês de 

- 

de 2022 L_l__J), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o g83 - Centro, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o
773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro, casado, nesle ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa inscrita no CNPJ sob no. com sede na Rua
n.o _ - CEP: _ na cidade de _,Fone Comercial ( ) e-mail neste ato
representada pelo(a) senho(a) brasileiro (a), casado(a), _, portado(a) de Cedula de ldentidade n.o

e inscrito (a) sob CPF/MF o.o _, residente e domiciliado (a) na Rua na cidade de
neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do

Decreto Federal no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçÕes e demais exigências deste
Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços,
conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 102t2022, consoante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de serviços de coffee break para os
servidores municipais, r'nnforme solicitação da Secretaria de Administração, obrigando-se o CONTRATADO a
executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, colforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n., 10212022, a qual fará
parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

p9 valolgs para a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transoitos abaixo:
Os serviços deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade e somente após a emissão de autorização
devidamente assinada pelo Prefeito.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VIGÊNCIA

A presente Ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da Administração
Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os valores permanecerão fixos e irreajustáveis.

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o _ Ag. _ - Banco _ até o 15o dia útil do
mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devàndoia-lientar que luniõão corpo da mesma,
será necessário fazer constar, para fíns de pagamento, o número da licitação, o'número do Lote, Funcionário
requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.

cLÁusuLA sExTA- pAS OBRtc@
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Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar nte
à CONTRATADA, através de docurnento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observâítcia à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

cúusuLA sÉTtMA - DAS oBRIGAçÕES DA coNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a.
a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaÇão do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e serviços sem qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e serviços fornecidos;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dcs produtos entregues;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as rnesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
f) Fornecer todos os materiais necessários tais como: copos de vidro, copos descartáveis, pratos de vidro, pratos
descartáveis, talheres, pratos de sobremesa, guardanapos, garrafas térmicas nos serviços de coffee break (item
01).
g) Forneceras mesas, cadeiras, toalhas, arranjos, decoração da entrada, nos serviços do item 02.
h) Disponibilizar os serviços com no mínimo 01 hora antes da realizaçáo do evento previsto para o dia
2311212022 na Quadra da ApAE.

A recusa. na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que Lei impõe, não impedindo,
em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0'5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objéto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de g,g% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descuúprimento de qualquôr cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execução,
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCAL|ZAÇÃO

A fiscalização sobre os serviços da presente licitação será exercida pelo senhor CÍCERo ROGERIo SANCHES.
A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar serviços que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do pregão eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de ate O2(dois) dias corridos qualquer atraso, ialhas e omissões por
parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, especificaçÕes, condições e outros dados que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito do
Município.
As determinaçÕes referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem como a soluçâo
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da ÓOrurnnfnoA pelo fornecimento dos bens,
ora licitados.

CLAUSULA NONT DA FR

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
e) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos em níveis
e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraÇão de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitagão e à execução do contrato.

CLÁUSULA MA. DA REN úrucra r RESCISÃO

ôr F'

'J
lrr)

S

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, rra forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 eTB, incisos I a Xll e XVll e
parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93,
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autoriza@o escrita e fundamentada
autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores correspondentes aos
serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDACÕES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisão e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidáde com o art. 79, ll
cia Lei8666/93.

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo Unico, da Lei 8666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital
de Licitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico no 10212022, e a proposta flnal e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPoSIÇÔES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
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bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação complementar, durante a vigência
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem
ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por
estarem de acordo, as partes Íirmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei
8.666 de 21t0611993.

Ribeirão do Pinhal de _ de 2022

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

OLE
rC
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

1. QUANTO A HABTLTTAçÃO lUníOrCa:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizado, com a
descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso de alteração da atividade
econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na
Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade
por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores;
1) No caso da apresentaçao de alteração contratual ccnsolidada, fica dispensada a apresentação das alterações
anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade
assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento (Certidão
SimpliÍicada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de Titulos e Documentos
ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; f)
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 0a).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04).

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Ti'ibutos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou
outra equivalente na Íorma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicÍlio ou sede da proponente ou
outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e demais tributos
instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de Regularidade de
Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.
h) Licença sanitária emitida pelo tvlunicípio Sede da Licitante e/ou Certificado de Regularidade de Situação -
CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade

3. QUANTO A QUALTFTCAçÃO ECONÔM|CA - FTNANCETRA:
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicÍlio da pessoa física,
emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaçáo judicial autorizada e homologada nos termos da
legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a comprovação desta
condição.

4. OUTRAS COMPROVAçÕES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

5. DA AUTENTTCAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO
Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original ou por qualquer
processo de copia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais
de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões,
quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 1O212022

OBJETO: registro de preços para possível contratação de serviços de coffee break para os servidores
municipais, conforme solicitação da Secretaria de Administração, de acordo com as condiçÕes, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa , CNPJ:_declaramos para os Íins de direito, na
qualidadeoepropor'enryÓrio,sobarnodalidadedePregãoEletrônicoN.o1o2l2o22,
instaurado por este municÍpio, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas esferas.

02) lnexlste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administração
pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei
Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui
parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de ser
entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento
dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestar
serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

(LOCAL) de de 2022

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EI\íPRESA PROPONENTE)

NfJ
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 10212022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens_ abaixo discriminados, conforme Anexo 01
que integra o instrumento convocatório da licitaçao em epígrafe.

01. TDENTTF|CAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
cNPJ e TNSCR|ÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE;
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÕes cenArs

A proponente declara conhecer cs termos do instrumento convocatorio que rege a presentelicitação

03. PREçO(READEQUADOAO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: RS XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço oroposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como (obrigações
sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados separados e incidentes
sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

(Local), _ de de 2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

OLE
0
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ANEXO 06 - PROGURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL

TERMo DE ADESÃo Ao slsrEMA DE pREGÃo elernôNtco DA BLL - BoLSA DE LtctrAÇÕes oo
BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios dos quais

venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçÕes definidos no Anexo lV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
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Ramo de Atividade

Endereço:

Complemento:
laarrro

idade
lu

CEP:
le 
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Telefone Comercial nscrição Estadual:

Representante Legal
l*o

E-mail
lcer

Telefone Celular

Whatsapp:

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro [elefone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do
devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FIRMA (EM CARTORTO) DAS ASSTNATURAS E ANEXAR
coPrA Do CoNTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO
coNSoLTDADO (AUTENTTCADAS).

a,

EC OLE
o
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA ELETRÔNrCO DE LTCTTAçOES
DABLL- BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASTL

rNDrcAçÃo DE USUÁRrO DO STSTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante'

iii. A perda de Senha ou de óhave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes efetuadas no
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

(Local), _ de de 2022

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Nü

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF: Função

Telefone:

Fax:

Celular:

E-mail

Whatsapp

2 Nome

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTTLIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA O
FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa adjudicação -
limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário

em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em 60(sessenta) dias apos

a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante

boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros

moratóiioJ de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO)

e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao automático cancelamento de sua

Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no

respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAçÃO Oe CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS)ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de

PREGÕES, nãó exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FrRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR

coptA Do CoNTRATO SOCIAL E ULTTMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO

CONSOLI DADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968. 064looo142

ROLE
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Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com br e compras.pmrpin hal@gmail.com
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PREFEITIJRA AIUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL .3t
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 07 de novembro de 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE lNlCtAL do prlocesso licitatório. modalidade PREGÃo ELETRÔNICO

1O2|ZOZZ, .úio objeto é o registro de preços para possível contratação de serviços

de coffee break para os servidores municipais, conforme solicitação da Secretaria

de Administração.

Atenciosamente,

DE MATOS

IRA MUNICIPAL.

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

AD

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br ecompras-pmrpinhal@omail.com

kffi
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RIBEIR,Ão Do PIIIHAL
ESTÀE»O PO PARATT.A

PARECER ;unÍotco RSF N' 6t5l zz

AuÁrtSr DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIvO

Ao PREGÃO N" rozf zz.

INTERESSADO : SECRETARIA DA ADMIN tsf n'AçÃO'

EMENTA: EXAME PNÉUO DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAçÃO T MINUTA

coNTRATUAL pARA EFErros DE cuMpRIMENTo po panÁGRAFo ÚNtco no
ART. 38 DA tEI N'8.666ls3. PREGÃO. TIPO: MENOR PREçO POR ITEM' OB;ETO:

REGISTRO DE PREÇOí PARA POS5ÍyEL CONTRATAçÃg DE SERVIç9S DE

COFFE BREAK PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS.

0

5u

I. RELATÓRIO.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para

exame e parecer áas minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalidade

pregão no rozfzozz, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL

CONTRATAÇAO DE 
' 

SERVrços DE COFFE BREAK PARA OS SERVTDORES

MUNICIPAIS.
É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento

licitatório em epígrafe.

z. FUNDAMENTAçÃO.
O pregão e regido pela Lei n" to.5zof zoo2 e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666191'Os

requisitos a serem Jbr"*udos na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art' 3"

da Lei n" ro.5zof zoo2, que assim dispõe:

Art. 3e A fase preparatória do pregão observará o- seguinte: I - a

autoridade competãnte justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas

do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a

definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especihcações gü€, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos tecnicos sobre os quais estiverem apoiados,

bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora

da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade

promotora da licíação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja

à,ribriçao inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adiudicação do "0,*3.,Í:,;;t:-" 
ao licitante vencedor'

t:;trfi11':'
-l'fú c-. :

t
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E:iTADO E'O PÂRAIT'A

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos a

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame.

z.r Da iustiflcativa da contratação'
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência,

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da

Administração), u qr"- cabe indicar os elementos tecnicos fundamentais que o apoiam'

Da detida análise da documentação ilustra-se que o argumento utilizado pelo solicitante

consiste na "comemoração ao encerramento do exercício".

Quanto à legislação, a lei no ro.5zo/zooz (art. 3o, inciso I) tambem determina que a

autoridade com-petente estabeleçá de modà motivado, as exigências de

habilitação/qualifiàaçao, os criterios de aceitação das propostas' as sanções por

inadimplemento e as cláusulas do futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no

EDITAL DE PREGÃO n" rozf zozz'

z.z Das exigências de Habilitação' - \ - t(

A Lei no ro.5zo/oz determina que a habilitação far-se-á com a vertícaçao de que o

licitante está em íituação regular perànte a Fazenda Nacionol, a seguridade social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais' quando for o

ceso, com 0 comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação iurídica e

qualificações técnica e econômico-financeira"'
Tais regras constam na Minuta do Edital'

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas'

Outra exigência da Lei no rc.5zof zoo2 e que a autoridade competente defina os critérios

de aceitação dai propostas feitas pelos licitantes (art. 3", I).

A regra, portanto, e a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas

propostas"com'ualo.es incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação'

No caso em tela, conforme Minuta do Edital o iulgamento será com base no menoÍ

pÍeço por item.
Analisando o termo de referência verifico, quanto ao item 1, que o mesmo contempla a

previsão de entrega de cachorro quente, quibe, càxinha de frango, risoles' bolo de chocolate'

Lolo de cenoura, suco integral de laranja, café e leite'

Em que peses hafa tal previsão o termo de referência não detalha quais as quantidades

precisas, limitando-se a informar que é para 42o Pessoas'

Dessa forma, ao deixar de delahar com precisão a quantidade necessária para o evento'

o termo de referência implica em ausências de segurança iurídica e previsibilidade' Basta

pensar na hipótese em que a empresa vencedora do certame forneça apenas 4r9 itens' isto é'

,- p"." cadi pessoa, situação que constrangerá todos os participantes do evento'

Assim, recomenda-se que o termo de referência seia mais descritivos, com a indicação

das balizas para o fornecime.,to dot produtos, tal como o sugerido no anexo deste parecer'

2.4 Dos recuÍsos orçamentários e pesquisa de preços'

No caso em tela o valor orçado foi RS r5.238,oo, para tanto, fot1T.:otados preços com as

empresas CAMILA BORGES ROSA; INDINÉO DE.LIVERY; IRIS DE FRANÇA VEIGA'

'' : 
, 
\(i{ 2
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Designação da Pregoeira e Equipe deAPoio.
Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um

dentre os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas atribuições

incluem o recebimento das propostas e lances' a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação adjudicação do objeto do certame ao licitanteea
vencedor.

A portaria r45lzozzdesignou os seguintes membros: o) Presidente: Adriana Cristina de

Matos, Servidora pública Municipal, "oÃ 
o cargo de Auxiliar de Contabilidade' b) Membro:

Moria Magali Mossato Corrales, iervidora Públiõa Municipal, com o cargo de Secretária' c)

Membro: Jander Jean Pinheiro, servidor Público Municipal, com o cargo de Auxiliar

Administativo.

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter' além

das cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da

Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados.do futuro vencedor

do certame que executari o objeto do contrito e de seu representante; c) finalidade ou obieto

do contrato; d) número do processo da licitação, e) suieição dos contratantes às normas da Lei

no 8.666, de rg93, fl Obrigações da contratada; g) Obrigações da contratante; h) Prazo da

vigência e execução do corírato; i) classificação o.çu*".,iária; i) penalidades; k) Fiscalização

do contrato; l) rescisão; m) cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do

Pinhal-PR.
Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém

os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei no s.666lgl.

2.7 Dos Prazos de Publicações'
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais'

No caso do Pregão, o limite e de oito dias úteis, .o.rfo.*" dispõe o art' 4o, inc' v da Lei

no ro.5zo/oz, que devãrá ser observado quando da divulgação dos editais'

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, manifesto-m-e pela regularidade formal da MINUTA DE EDITAL

E CONTRATO REiERENTE AO PREGÃO N" TOZIZZ.

S.M.J, é o Parecer'

Ribeirão do Pinhal-Pr, o7 de novembro de zozz'

Rafael Santana

OAB n'

n
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ITEM or - Coffe Break (sugestão, podendo, evidentemente, ser aperfeiçoado)
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QUANTIDADE DE PESSOAUn.coMPoSlÇÃo
UnCachorro quente no Pão

francês
5UnQuibe
5z'UnCoxinha de frango
5UnRisoles
2,/FatiaBolo de chocolate
z./FatiaBolo de cenoura
500 1tulSuco natural de larania

MICafé

hMILeite

lnclusos guardanapos, talheres, pratos e copos descartáveis, jarras,

bolas e garrafas.

travessas, Porta-

4
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\
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Adriana Cristina de Matos
ra Muni

MUNTCÍPTO

967/2

D oIÁRI oFICIAL ELETRÔ ,NICO DO
DE RIBETRÃo DOConforme Lei Muni n.cipal I 0 I 8.Ano oV n. 93 J

08feira, de de 2022

Adriana Cristina de Matos
de Li c1

Ribeirâo (www
br).

das I
aJh3 Ornin as sh3 Omin e no endereço

do P 04inhal, de pr.govnovembro 2de 022

TTEM SALDO LINID
DESCRI o

MARCA LINIT TOTAL

07 35 Caixa

Luam 91,00 3.195,00

Diilt0 0furul Assrmüo Elehonicamente Com Certifrcado Padrào lCp-Brasil. A prefeitura

\lumulro
desdedocumentodesteautenticidadeôadáPlnha\üo gamntlaRrbeuãotu[o diariooficialbr/govpr.rlbeiraodoPinhal.wwwdo srteatravesvisualizadoque

CNPJ: 76.968.064/000 t -42
Rua Paranâ,983 \ CEP: 8649o-o0o

Contato: (43) 3551 -830O
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBETRÃO DO PINHAL-PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 102/20í2
Processo Administrativo No 10212012

TiPo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIROi rnvçnl MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publiôação: 0Bl1 1 12022 1 1 :17 :48

TOTAL DO PROCESSO: í2.670,00

VEIGA 57383146972 35.476.51110001-69 12.670,00

Num: 067 23,50 Total: 9.870,00
)uant.: 1

le: SRV Marca: SERVIÇO Modelo

BREAK PARA CAFÉ DA MANHÃ CATdáPio comPosto Por cachorro quente no pão francês, quibe'

rsoles, bolo de chocolate, bolo de cenoura' suco integralde laranja, café e leite. (incluso

eres, Pratos (vidro/descartáveis), copos, jarras, travessas, Porta-bolos e garrafas térmicas para café e

-ada Pessoa ser servido no mini mo os seguintes quantitativos: * 02 unid. cachorro quente; 05 unid
deverá

-o unid coxinha; 05 unid risoles; 02 fatias de bolo de chocolate ; 02 fatias de bolo de cenoura; 500mlde suco

t-,anja; 150mlde café e 150m1 de leite
Total ltem:9.870'00

Quantidade:420 Valor Unit.: 23,50

Num:052 2.800,00 Total: 2.800,00

LOTE 2 Quant.: 1

Marca:SERVIÇO Modelo:
Item: 1 Unidade: SRV

Descrição: DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DE SALÃO Decoração da entrada, fornecimento de cadeiras' mesas'

toalhas de mesa e arranjos para42O Pessoas. (lLocal a ser decorado Quadra da Apae)
Total ltem: 2.800,00

Quantidade: 1 Valor Unit': 2.800,00

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO ADRIANA CRISTINA DE IüATOS

Gerado em'. 24t11t2022 09:51 :1 1

1de1
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 102/2012
Processo Administrativ o No 1 0212012

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 081 1 1 12022 1 1:17 :48

LOTE 1

Item:1 Quant.: 420 Unidade: SRV Val. Ref.: 28,90

Descrição: COFFEE BREAK PARA CAFE DA MANHÃ
Cardápio composto por cachorro quente no pão Írancês, quibe, coxinha de frango, risoles, bolo de chocolate, bolo de

. .enoura, suco integáioe laranla, café e leite. (incluso guardanapos, talheres, pratos (vidro/descartáveis), copos, jarras,
-Írauessas, porta-bolos e garrafas térmicas para café e leite.)

'para cada'pessoa deverá ser servido no minimo os seguintes quantitativos: _ -* 02 unid. cachorro quente; 05 unid quibe; 05 unid coxin-fra; 05 unid risoles; 02 fatias de bolo de chocolate; 02 fatias de

bolo de cenoura;500mlde suco laranja; 150mlde café e 150mlde leite.

Autor Marca/Modelo Valor
28,90

28,90
tRts DE FRANCA VEIGA 57383146972 sERVIÇo

oAMTLA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA SERVIÇO

05291281952

LOTE 2

Item:1 Quant.: 1 Unidade: SRV Val. Ref.:3.100,00

Descrição: DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DE SALÃO 
,

óáãorãçao da entradà, fornecimento de cadeiras, mesas, toalhas de mesa e arranjos para 420 pessoas. (Local a ser

decorado Quadra da APae)'

Autor
VIRIS DE FRANCA VEIGA 57383146972

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA

05291281952

Marca/Modelo
sERVrÇo

sERVrÇo

Valor
3.100,00

3.100,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de4
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MUNICIPTO DE RIBEIRAO DO PINHAL
R|BEIRÃO DO PINHAL.PR

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952

Horário:2011112O2221:45 Documento:AlvarádeFuncionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9b401405ba3547f48998f7db4ea3eÍ80.pdf

Horário: 20111t202221:45 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b6í3839f149d48e698c271b8e79d04f7'pdÍ

Horário: 20t111202221:45 Documênto: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4b38b814c'13344388ac650a89f994a8d.pdf

Horário: 20t1112022 21:45 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a3bGdeac34c0484087bde03344b003a6.pdf

Horário: 201111202221:45 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d744d7'1 377054ba894c8257b25t672ee.pdÍ

.torário: 2011 |12022 21:45 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

-End"r"ço, http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/418ú7693d9c486089aGbBb77004af0b.pdf

Horário: 20t11t2022 21:45 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocu menlsl22d72b97ef564a3e9dfc64869cdb4Bf3.pdf

Horário: 20t111202221:45 Documento: certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3509c474fcf04495b6b0113797db2416.pd'f

Horário: 201111202221:45 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/0393ea753Í874341a074a9dcdf65d568.pdf

Horário: 20t1j120222'l:45 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/138bc17c33a246cdBe378697409abdfb.pdf

Horário: 20111t202221:45 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/188'l2f 1c394941 b0997d54126c5748a5.pdf

Horário: 20t1112022 21:45 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/5046305479244817a9c2bc3d6bcabcfo.pdÍ

Horário: ZOt11t2O22 21:45 Documento: Declaraçáo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cedÍ-/92dbd'td4624B8bbbcS7445c6d2d.pdf

Horário:20t11t202221:45 Documento:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/981 5ab2e553047328799b063203a194f.pdf

Horário: 20t11t202221.45 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/73470ec068cf468ab2ff279ccd24d03d.pdf

Horário: 20t11t202221:45 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b2745edcb1 354ef2a6b34425a4cf639B.pdf

Horário: 20t111202221:45 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/96445b91c32e4212a52acbSe94651 Sab.pdf

Horário:20t11t202221:45 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsi6s2cTSaS9ed44fdSSdcaBad4S302Tcd5.pdf

Horário: 20t111202221:45 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bba4c657bea94b2eB09ded33c54719b2.pdf

Horário: ZOt11l2O2221:45 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/'1d5e92d032054caí Bd9edda53ca552bb.pdf

Horário: 20t11t202221:45 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/aBd3a775eÍad4164aa7ddcb9ffa3660e.pdÍ

(FGTS)
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RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

IRIS DE FRANCA VEIGA 57383146972
Horário:20t11t202221:56 Documento:AlvarádeFuncionamento

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9f4c4905a57e46c3aa'í613b23b363í ac pdf

Horário: 2011112022 21:56 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ad1'1c957555e46798b64e1ac6db10eac.pdf

Horário: 2011112O2221:56 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8a'1839f4c2884be9abc15481f1 10ccf7.pdf

Horário: 20t11t2022 21:56 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c8d089784e0c4d379867bf45495eb1fd.pdf

Horário: 20t111202221:56 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3í3a7ffbdbe74d38a37450a24439b076.pdf

lorário: 20t11t2022 21:56 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ceO9c44 a6ec44Ía293f10e3bOfdd371 1 .pdf

Horário: 201 1 1 12022 21 :56 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletro nico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/dc3929a6 c44d46edaab49d55'1 9c06880.pdf

Horário: 201 11 12022 21 :56 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ad721ed04Í1445Í19dÍfd5d072734a7e.pdÍ

Horário: 20t11t202221:56 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/93e5b521 ea5e48859a91c500925e6120.pdf

Horário: 20t11t202221:56 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7'1431e0f75a349e1977436cbíc28B399.pdf

Horário: 20t1112022 21.56 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7c2638a0f2854b70a56Ía0c4361e04d6'pdf

Horário: 20t111202221:56 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/B45cf1b00cc941d9b604c2dca5d1f96e.pdf

Horário: 20t111202221:56 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: httP ://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/eBí 0d4bfd56e4e688dba' 7f3862e58b1 0.pdf

Horário:20t111202221:56 Documento:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/dddBecsd58f941fa864edeBb9bd17ac2.pdf

Horário: 20t111202221:56 Documento: Declaraçáo de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7febed1878024adbbe4d4c8d0b52Í415.pdf

Horário: 20t111202221:56 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/45a0c98936ac4f04b9d9b7387d79ae0d.pdf

Horário: 2)t11t2022 21:56 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/40fec1636e9c422c8d33'149b37e9137d'pdf

Horário:20t11t2o2221:56 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/í 67483a5c7794dcdb47 a2b5642468ba8.pdf

Horário: 20111t202221 56 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/55e34bea94464t91b756284de9d9f319.pdf

Horário: 201111202221:56 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com GNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/95696158601c42fd800b030e387fa795.pdf

Horário: 20t11t202221 .56 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/2abe4c70a2df4c6b802dc6634412df56.pdf
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚrrERO DE TNSCRTÇÃO

35.476.5íí/000í -69

MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRçÃO E DE SIrUAÇÃO
GADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11t',t1t2019

NOME EiilPRESARIAL

IRIS DE FRANCA VEGA 57383í46972

DO ESTABELECIMENIO (NOME OE FANTASIA)

IRIS FRA NCA EII'I PREENOM ENTOS

PORTE

ME

FEDERATIVO

E OAATIVIDADE PRINCIPAL

47.82-2-01 - Comórcio varejlsta de calçados

CÓDIGO E DESC DAS AIIV]DADES

1 5.39-4-00 - Fabricação de calçados de materiais náo especiÍicados anteriormente
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensíllos e aparelhos de uso doméstlco e pessoa!; instrumêntos musicais

47.89-0-99 - Comérclo vareJista de outros produtos
47.23-7-OO - Comórcio varejlsta de bebldas
56.í1-2-0í - Restaurantes e slm ilares

não es pecificados anteriorm ente

g.2g-g-02- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, interm unicipal,

restadual e inte rnacional
82,30-0-02 - Casas de festas e evêntos
77.21-7-OO - Aluguel de equipamentos recreativos e esportlvos
49.21-8-00 - TransPorte êscolar
56.20-í-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemênte para consumo domiciliar

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

49.29-9-03 - Organização de excursões em vêiculos rodoviários próprios, municipal

47,55-5-02 - Comercio varejista de artigos de aÍmarinho
77.23-3-OO - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios

E DESCRTÇÃo DA NATUREzA

213-5 - EÍn presário (!ndividual)

LOGRADOURO

RANTONIO ROSA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NúrrERo
454

COI\I PLEI.í ENTO

CEP

86.490-000

ENDEREÇO ELETRONICO

DroGoM ARc ELODESOUZA@ BOL.COM.BR

RIBERAO DO PINHAL

ÍELEFONE

(43) 35s9-í236

CADASTRAL

ATIVA

iTOTIVO DE CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11t11t2019

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SIIUAÇÁO ESPECIAL

Aprorado pela lnstrução Normati\ê RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 11111t2022 às 13:35:05 (data e hora de Brasília)'
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Certificado da Gondição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil

IRIS DE FRANCA VEIGA

CPF

573.831 .469-72

CNPJ

35.476.s1110001-69

Nome Empresarial

IRIS DE FRANCA VEIGA 57383146972

Nome Fantasia

IRIS FRANCA EMPREENDIMENTOS

Capital Social

5.000,00

Situação Gadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

11t11t2019

Data de Abertura

11t1112019

Endereço Gomercial

CEP

86490-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUAANTONIO ROSA

Munícipio

RIBEIRAO DO PINHAL

Número

454

UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início

10 período 1111112019

Atividades

Forma de Atuação
porta a porta, postos moveis ou por ambulantes, Em local Íixo fora da loja, Estabelecimento fixo

Ocupação PrinciPal

Comerciante independente de calçados

Atividade Principal (CNAE)

4782-2101- Comércio varejista de calçados

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de artigos de
armarinho
Locador(a) de objetos do vestuário, jóias e
acessórios, independente
Comerciante independente de bebidas

Churrasqueiro(a) em domicílio independente

Locador(a) de equipamentos recreativos e

esportivos, independente
Transportador(a) escolar independente

Atividades Secundárias (CNAE)

4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho

7723-3lOO - Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios

4723-7100 - Comércio varejista de bebidas

5620-1102 - Serviços de alimentação para eventos e recepçÕes - bufê

7721-7lOO - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

4924-8100 - Transporte escolar

Fim



cc

Organizador(a) de excursôes em veículo
proprio, municipal, independente
Fabricante de calçados de borracha, made
tecidos e fibras, independente

Marmiteiro(a) independente

Transportador(a) intermunicipal coletivo de
passageiros sob frete em região metropolitana,
independente
Comerciante independente de produtos para

Íestas e natal

Proprietário(a) de restaurante, independente

Locador(a) de móveis e utensílios, inclusive
para festas, independente
Proprietário(a) de casas de festas e eventos,
independente

4929-9/03 - Organização d
próprios, municipal

ira e 1539-4/00 - Fabricação de
anteriormente

e excursÕes em veículos

calçados de materiais não

5620-1104 - Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para consumo domiciliar

4929-9t02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime

de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados

anteriormente
5611-2101 - Restaurantes e similares
7729-2102 - Aluguel de móveis, utensÍlios e aparelhos de uso

doméstico e pessoal, instrumentos musicais

8230-0102 - Casas de festas e eventos
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nsa de e Lice LtTêrmo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, q ue conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pelã Prefei ra do

l\.4unicipio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcioname nto, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributários, de segurança pública, uso ê ocupaçáo do solo, ativ idades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos; autorizo a Íealizaçáo de inspeçâo e Íiscalização no loca lde exercicio das atividades pâra fins de

vêrificaçáo da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento

dos requisitos legais exigidos Pe lo Estado e pela PreÍeitura do Município podêrão acarrêtar o cancelamento deste Termo

de Ciência e Responsabilidade com Efeito dê Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento *

* DeclaraÇão prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa'

Este certificado comprova as inscrições, átvará, licençâs e a situaçáo de enquadrâmênto do empÍesário na condição de l\ricroemplêêndêdor lndividual A

;a acêitação está condicionada à v;riÍicâção de sua áutênticidade na lnternet, no endereçor httosj/mel.receita.êconomia.oov.br/cerlificado

CertiÍicâdo êmitido com base na Resotuçáo no 59, de 12 dê agosto de 2020, do Comitê para Gêstão da Rede Nacional paÍa a SimpliÍicâÉo do Registío e da

Legalizaçáo de Emprêsas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÁO: qualquer râsura ou emenda invâlidârá esle documento.
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nltrNtsrÉnlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PoSITIVA cou EFEIToS DE NEGATIVA OE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OíVION ATIVA OR UT.IIÃO

Nome: lRlS DE FRANCA VEIGA 57383146972
CNPJ: 35.476.51 í /000í -69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em DívidaAtiva da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de I 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 09'.43:22 do dia 2510812022 <hora e data de Brasília>.
Válida até2110212023.
Código de controle da certidão: A8A6.637F.C8A8.F685
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁR]O
JUST]ÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTÍVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

NOME: IRIS DE FRANCA VEIGA 57383746972 (MATR]Z E F]LIAIS)
CNPJ: 35. 476.511,/ 0001-69
Certidão n' : 397L7]-8L/2022
Expedição: L1-/1-L/2022, às 13 :21:38
Validade: 1,0/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IRIS DE FRANCÀ VEIGÀ 57383L46972 (IÍATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.476.sLL/OOO1-69, NÃo coNsrÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba]ho, acrescentados pelas Leis ns. o 72.440/20L7 e

L3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, dê 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http z / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO rUpOnrÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
ínadimptenLes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenctârioS, a honorários, a cuStas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei i ou decorrentes
de execução de acord.os fÍrmados perante o Ministério Público do

Traba1ho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos quer por
disposição Iegal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Ê .5j_*

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028480981-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.476.511/0001'69
Nome: lRlS DE FRANCA VEIGA 57383'146972
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Gontribuintes do IGMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 1110312023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (1 1/1 1/2022 1 3:23:10)
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MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

^t
\o

CERTIDÃO I.IEGATIVA 1469 12022

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNTcTPAL coBRAR oÉgtros
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTe Ro peRioDo coMPREENDIDo
NESTA crnrtoÃo.

!MPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

coD. AUTENTICAçÃO:
9ZTMJEUFFHXZZXzSQ.2UHVALIDADE: 1010112023

REQUERENTE: IRIS DE FRANCA VEIGA
57383í46972

FTNALTDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAçÃO

NNZÃO SOCIAL: IRIS DE FRANCA VEIGA

TNSCRTçÃO ESTADUAL ALVARA

230435.476.511/0001-69

CNPJ/GPFTNSCRTçÃO EMPRESA

1 1936

RUA ANTONIO ROSA, 454 - CENTRO CEP: 86490000 RibC ãO dO PiNhAI - PR

ENDEREÇO

ATIVIDADES

PROTOCOLO:
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Comércio varejista de calçados, Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente,

ista de bebidas, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comércio varejista de outros

cados anteriormente, Transporte escolar, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regi

intermunicipal, interestadual e internacional, Organização de excursóes em veÍculos

municipal, Restaurantes e similares, Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente

mpresas, Fornecim ento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar, Aluguel

ipamentos recreativos e esportivos, Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios, Aluguel de móveis

Ílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais, Casas de festas e eventos

Observações:

Ribeirão do Pinhal, 11 de Novembro de

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão Socia!:
Endereço:

35.476.5rt/0001-69
IRIS DE FRANCA VEIGA
R ANTONTO ROSA 454 / CENTRO / RIBEIRAO DO PINHAL/ PR / 86490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de nraio de 1990, cetifica que, nesta data, a errpresa acirna
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tenpo de Servico - FGfS.

O presente Certificado não seruirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Va lidade : 27 / tO / 2022 a 25 / Lt / 2022

CeÉificação Núme ro: 20221027 01 1 5 16 16944863

Inforrnação obtida em lUlU2O22 13:22:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



IRI§ DE FRANCA VEIGA 573831469Y2
I RI§ raÁl{ÇÂ EllPRY.ç.XÜl\l&l{ T( }s

CNPJ: 35.478.5Í 1 rcO01'69
R AÍ.1Ío!{|r0 na§h, 4Ü1, cÉNT R@' ntB&lp."&* &e ptmt4et."$R

AHNXO Oã - CÀRTA.PROPOSTÀ

Ao Progoolroc EquiPc 66 §nlo -mi"rciíto dc Rlbrirdo do Plnhrl, éúnéo tuPttt,nh'
n*.: piregÃo ELETRôXlco 8RP no 1azt2o?,2

Aprawzluma3 noar& propwle píIratwrveúr'*e&a.úo* \lona &1 E *.2 sba\va úismqçninwúaE' wnísnna §"n*xa

ú,,iÀ'*lw. o fn*lnsrúnb rfuwawla da horta&a ern apígral*

01. IDEHÍtFlcAçÂo Do cot{coRREt{TÉ:

R 0Áa §oclAl: lRlS DÉ FRArilcÂYãlcÀ §7383148972

ffi ãJ ; úí n çÀo r § rrpunr, t8'1? o.§ t 1 tw I 48 * 1$Êt{'í o
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PREFEITI]RA MUIVICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO ^ tr"uuÁ '

Ribeirão do Pinhal ,24 de novembro d

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE FTNAL do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tO2l2O22,

cujo objeto é o registro de preços para possível contratação de serviços de coffee

break para os servidores municipais, conforme solicitação da Secretaria de

Administração.

Atenciosamente,

AD NA DE MATOS

EGOEIRA MUNICIPAL.

llustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIQUE V.ROCHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br ecompras-pmrpinhal@gmail.com

(ffi



ffi PREFEITURA MT]NICIPAL Dtr BTBEIBÃO DO
. ESTADO DO PARA]\TÁ -

LE

P

Parecer Jurídico 044/202 2

pROCEDIMENTO DE, LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 10212022

OPERAÇAO : ContraÍaçáo.

OBJETO: "contratação de serviços de coffe break para a realizaçáode um café

da manhã para todos os servidores públicos municipais em comemoração ao

enceÍTamento do exercício".

REQUISITANTE: Secretaria de Administtaçáo.

De acordo com o artigo 2l,vll, Decreto n" 3.555/2000 çlç

artigo 38, parágrafo único, da Lei n' 8.666193.

MANIFESTAÇAO

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade

"Pregão Eletrônico" tendo por objeto a contratação acima citada.

O procedimento foi encaminhado a Contadoria Municipal e

a Secretaria Municipal de Fazenda, as quais informaram a existência de dotação

orçamentéria e recursos financeiros, cumprindo assim o planejamento de metas

da administração.

os objetos foram descritos com as especificações

necessárias, contendo a estimativa de preço do serviço a ser contratado, através

de orçamentos devidamente anexados ao processo.

A Fase intema da Licitação foi devidamente observada,

estando regular, bem como, tendo sido posteriormente classificada como

vencedora a empresa: "IRIS DE, FRANÇA VEIGA 57383146972 - CNPJ

35.476.51 l/0001-69 (lotes 0l e 02).

O presente feito, finalmente deverá ser enviado ao Sistema

de Controle Interno , paraque este se manifeste no que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposiçõet^ l"gtil
cumpre ao pregoeiro a sua ADJUDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇAO

do çàrtame, conferindo-lhes o direito à contratação do objeto licitado'

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551 dr@

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br g5 s4ô



PREFEITURA MTINICIPAL DE BIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ .

Deverá ainda ser firmado o competente contrato

fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro instrumento, na forma do

Art. 62 da Lei no 8.666193, lembrando a necessidade da fiscalização pelo

Sistema de Controle Interno em relação aos empenhos para pagamento e a

liquidação por quem de direito.

Isto posto, verificando que houve respeito às disposições

legais que regem a maÍérra, notadamente os princípios da legalidade,

impessoalidade e publicidade, o presente processo apresenta-se formalmente

REGULAR.

E o parecer

Ribeirão do Pinhal - PR, 24 de outubro de 2022

Alysso ueV Rocha
A OAB/PR 35.546

Matr Funcional 8l 6l

OLE

de

t^,,1

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

43) 3ss1-8307.

'-ffi



PREFEITI]RA MLTIUICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARAI\TÁ - i lr

nílx
i§LJ

Ribeirão do Pinha!,25 de novembro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do

processo licitatório, modalidade PREGÃO emfnÔrutCO tOZl2O22, cujo objeto é o

registro de preços para possível contratação de serviços de coffee break para os

servidores municipais, conforme solicitação da Secretaria de Administração.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manífestação,

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

t__ffi l



PREFEITURA MU]VICIPAL DE RIBETRÃO DO PIATHAL
-ESTADO DO PAEAATÁ -

PROCESSO No LO212022

OBJETO: FOGOS COFFEE BREAK (REGISTRO DE PREçOS)

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANA

: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043

ITEM E
RELAT]VASQU AOS MDOCU ENTOS

DIPROCE ENTOSM A S MERE CONSIDE RADOS NO PROCESSO
sry /
NAO

PAGINA

01 CONSTA O DE DO OBJ S 01

02 CONSTA DEM DETALHAMENTO OBJDO ETO? S 01

03 EXISTE IN
S 06

04 EXISTE IN ED RSOSRECU FINANCEIROS? S 07

05
OS, AUTOS FORAM
JURIDICOS?

PARECERESDOS COM
S 32a34

06
HOUVE AUTO
PREGÃO?

MODALIDADEPARA
S OB

07 OS AUTOS FORAM DOS CO M EDITAL EXOS?E AN S 10a34

08 IN
CLARA DO OBJETO DA

O EDIIAL PRECISA SUFICIENTE E
S 10

09 QUANTO AO
DIA E LOCAL?

RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS? HO

O EDITAL
S 10

10
O EDITAL
CONCORRE

DEPAS DOS
NTES? S LL,L2

11
O EDITAL FAZ MEN QUANTO AO CREDE NCIAMENTO DOS
CON CORRENTES? S 72,73

L2 OS REQUISITOS RELATIVOS A
A DAS PROPOSTAS?

PRO EDiTAL
S L3,L4

13
O EDITAL
PROPOSTAS?

JULGAMENTO DASNORMAS DE
S 15,16

14
EDITAL

FISCAL?

o FAZ M AUANTOa J
NECO OM ICO FINANCEIRA E ED REG ULARIDADE S 24

15 O EDITAL P RMAS RECU RSOS CASO SENO DE S 16

Rua Paraná 983 - Caixa Postal
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

) 35s1-8300 -

(ffi



PREFEITUAA MU]VICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL.ESTADO DO - !11.,!NÁ -

Parecer do Controle Interno:

Ribeirão do Pinhal pR, 1o de dezemb ro de 2022

conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo pregoeiro e sua Equipe deApoio a esta unidade de controle Interno, emito eARECER?li/óü'vEl'ã iororogação docertame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade pruõão iirrnorutco noLozl2ozz estar em conformidade com a legislação, devendo ,.r. ãncurinhado para oPrefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

C:

CPFt

15 - CEP: 86.490-000 Fone/Fax

N ?

O EDITAL PREVÊ NORMAS DE PAGAMENTO?

A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL?

HOUVE PU DO AVISO DE LI NO
OFICIAL DO M U N ICIPIO?

OS oRIGI NAIS DOS DOCUM ENTOS DE HABI E DAS
PROPOSTAS COM ERCIAIS FORAM INS ERIDOS AO PROCESSO?

FOI FEITA A CO DA REG ULARIDADE FISCA L DO
LICIIANTE VE N CE DOR COMO DETERMINA o ARTIGO 27 DA
LEI ?

HOUVE PARECER J CO FINAL RELATIVO AO
ELETRONICO?

o PROCESSO FOI AUTUADO CO M N UM E DE ?

16
S

L7

L7
S 20 A23

18
S 36a37

19
S 39 A42

20
S 43a55

27
S 57,58

22
S 01a59

Rua Paraná 983 - Caixa Postal:

E-mail : pmrpinhal@uol.com. br
: (043) 35s1 -8300-8301-8306.

ffi



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TERMo pE HoMotoGAÇÃo

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica o registro de preços para

possível contratação de serviços de coffee break para os servidores municipais,

conforme solicitação da Secretaria de Administração, de acordo com a

realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.e L0212022, ao

proponente:

Ribeirão do Pinhal, 01 de dezembro de 2022.

DARTAG FRAIZ
MUN PAL

LOTE EMPRESA CNPJ VR TOTAL.

01 IRIS DE FRANÇA VEIGA 3s.476.sLL|0001-69 L2.670,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico ww.Íibeiraodopinhal.pr.gov.br - E-maii pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

e$ru,
*@vn
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PREFEITURA I\4UNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ADJUDICAçAO

Adjudico o objeto do Processo Lícitatório Modalidade Pregão Eletrônico

LO2{2O22, para o registro de preços para possível contratação de serviços de

coffee break para os servidores municipais, conforme solicitação da Secretaria

de Administração, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo

relacionada:

DE MATOS
PREGOEIRA

LOTE EMPRESA CNPJ VR TOTAL.

01 IRIS DE FRANçA VEIGA 3s.476.s1110001-69 1,2.670,00

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: (43)3551 CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico y44ry.llbeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

Ríbeirão do Pinhal, 01 de dezembro de 2022.



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano V lEdição n.o 947 - Quinta-feira,01 de dezembro de2022. Pág.015

PREÇOS 334t2022

Extrato de Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ Íl.o
76.968.064/0001-42 e a empresa ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA CNPJ no.01.742.505/0001-
94. Objeto: registro de preços para possível aquisição de fogos de artificio de baixo ruído para o Réveillon,
conforme solicitação do Departamento de Cultura. Vigência 3011112023. Data de assinatura: 0111212022,
ROSELI DE FATIMA RODRIGUES GOMES CPF: 731.522.779-20 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO UNIT TOTAL

01 01 Unid
TORTA 160 Tubos 1,8, BAIXO RUÍDO - MARCA
rÍnpn 3.400,00 3400,00

02 01 Unid
TORTA 120 TUbOS EM Z BAIXO RUÍDO - MARCA
PIROMAX 1.000,00 1000,00

0l Unid
TORTA 72 Tubos 1,8, BAIXO RUÍDO- MARCA
rÍopn 990,00 990,00

04 03 Unid
TORTA 60 Tubos 1,5, BAIXO RUÍDO - MARCA
CARUARU 330,00 990,00

03

TORTA 53 Tubos 1,8' I 2' BAIXO
05

0ó

01 Unid 980,00 980,00MARCA CARUARU

03 Umd I lo,ou 2J 10,0u

1 Á^^^ 
^^

r-ÍnEn

11

'I-^r^ 1

PI{ÊFT'IURA DÊ

07 06 Unid
TORTA 36 Tubos 1,8' BAXO RUIDO - MARCA
PIROCOLOR 410,00 2820,00

08 03 Unid
TORTA 25 Tubos T,8, BAIX- RÚIDO - MARCA
CARUARU 430,00 1290,00

09 0l Unid
TORTA 25 Tubos 2,5' BAIXO RUIDO - MARCA
rÍosn 990,00 990,00

10 02 Unid
TORTA 18 Tubos 1,8' CASCATA BAIXO RUÍDO -
MARCA I-ÍOPN 210,00 540,00

03 Unid
TORTA 12 Tubos 1,8, BAIXO RUÍDO - MAR.ã
PIROCOLOR 230,00 690,00

RIBEIRÀO DO PI}IHAL
ItÍ100 00 rltlttÁ

EXTRATO PROCESSO LICITATÓNTO PREGÃO ELETRÔNICO N". IO2I2O22 ATA REGISTRO DE
PREÇOS 33st2022

Extrato de Ata celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.064/0001-42 e a empresa
IRIS DE FRANÇA VEIGA 57383146972, CNPJ n'.35.476.511/0001-69. Objeto: registro de preços para
possível contratação de serviços de coffee break para os servidores municipais, conforme solicitação da
Secretaria de Administraçáo. Data de assinatura: 0111212022. Vigência 3011112023. IRIS DE FRANÇA VEIGA
CPF: 573.831.469-72 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n." 171.895.279-15.

*

0t 42t) Por Pessoas Uottee ljreak cate da manha com o se 23 9.8't U

Diário Of,rcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1 -8300

I



nrÁRrít rlnrcrlr FT,RTRôNrco Do MrrNrcÍpro Dr', RrRF,rnÃo Drl prNrrÀr

ConÍ'orme Lei Municipal n.u 1.96112018.

Ano V lEdição n.o 947 - Quinta-feira,01 de dezembro de2022. Pág.016

cardâpio, contendo no mínimo: cachorro quente
no pão francês, quibe, coxinha de frango, risoles,
bolo de chocolate, bolo de cenoura, suco
integrallnatural de laranja, cafe e leite. (incluso
guardanapos, talheres, pratos de
vidro/descartáveis, copos, j arras, travessas, porta-
bolo e garrafas térmicas para café e leite).
Previsão para início 09h:00min dia 2311212022
na Quadra da APAE.

seguintes quantitativos :

x 02 unid. cachorro quente;
* 05 unid quibe;
* 05 unid coxinha;
* 05 unid risoles;
x 02 fatias de bolo de chocolate;
* 02 fatias de bolo de cenoura;
* 500m1 de suco laranja1'
* 150m1 de café e
* 150m1de leite.
Decoração/ornamentação de salão, devendo ser
decorada a entrada, mesa principal. fornecimento

Total 12.670,00

t)) UI §rv
420 pessoai. (tocat onde será realizado o'.rràto,
Quadra da Apae.) Previsão para início
09h : 00min día 23 I 12 12022.

/.úuu,uu /.óUU,UU

CÂvTaru MUNICIPAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL

ATO DO PRESIDENTE N" 0016/2022

U §enhor tduardo da Lruz l(lDelro, rresloente oa uamara rvlunlcrpar oe tüDerao do rlnnal, tstaoo clo

Paratâ, no uso de suas atribuições legais; convoca:

Audiência Pública a realtzar-se no dia 05 de dezembro de 2022. feirc,com início às 19h30, na
sala das sessões. localizada na Rua Paraná. 983. Referente ao projeto de Lei n'04912022 - Estima a Receita e

fixa a Despesa do Município de Ribeirão do Pinhal para o Exercício Financeiro de 2023.

Na oportunidade o presidente do Poder Legislativo - convida o Senhor Marcelo Corinth contador
municipal para explanação ao projeto de Lei n' 04912022 - orçamento para o exercício 2023.

CUMPRA-SE, REGISTRA-SE E PUBLICA-SE

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

I



A-7 TRIBUNA DOVALE ] QUARTA.FgRA, 09 DE NOVEMBRO DE 2022

Atas & Editais
MUilIciPIo OÊ cÂMBAú

ESTADO DO PÂUNA
PREGÁo ELETRoNIco 149/202

O MunEípio de Câmbârá toma públi@ o resultado do PREGÁO ELETRONTCO 149/2022 - Proesso n'
rÂAODÔ'?'ÔNEF"ÁO NF PFCAS ÔF GRÀNITÔPARÂAÍFNDFNDIMFNTOAS ÔÊPENI'FNCIAS M ru

uurutcípro or ceMeaRÁ
ESTAOO oo

Cambará, 08 de nolembm dê 2022

MAYXON PEREIRÂ MOREIRA

MUNCIPIO DE CAMSARÁ -PR
PREGÂo PRESENCIÂL I 58/2022

EXCLUSIVÁ MEÍfE/EPP - LOCAL

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PMAOUISIÇÃO DÉ ÀGUA MINEML,

ABERTURA: 24l1 12022 ÂS 09h

LOCAL: AV BRASIL. 1.229, CENTRo - CAMBARÁ . PR.

OISPONIBILIDAOE OO EOITA]-:

RÊOUISIIADO, GRAÍUÍTAMENÍE, PELO E-MAIL: municrpjocambara@9mail.@m e PdalTmnsparência.

Cambâíá, 08 dê novmbrc de 2022

JOSÊ SAUM HAGGI NETO

PffiFEITO

Ar:igo 1o - A Conferê.cia Municipal de saúde é o fórum náxj.mo
de deliberação dâ Pol-itica de Saúde conforme dlspõe a Lei
Federal 8.142l90.

O Prefei!o Munrc:pal ie Canaera iR
atrlburÇôês leqais quê Ihê conferê
Municiplo.

DECRETÀ:

cie acordo com as
Lei orgânicâ do

ÀÍ:igo 2" - Conforme decisão do Conselho Municrpal de saide,
01 /7A/22, fica convocada a l.3o Conferência de Saúde do

Munj.cipio para c dia 12 Ce dêzetrüro de 2022.

Àr',igo 3' - o lena central da Conferência será, "Ge!ãntir
Di!êitos e Defênder o SUS, a vida ô à D@ocrãcia - Àranhã vai
9€! outlo diê".

Àr.igo 4' - À conferência de sâúdê, sêrá rêalizêda no EspaÇo

Aralgo 5o - À Conferêncià será prêsididê pelo Sr. Frànclsco
Àssis Peres dos Reis e coordênada pel.a CoÍissào organ:zadora
insaituidê pê1o Conselho Mun:cipa1 de Saúde.

.\r:i9o 6o - À-s norÍâs de orgar:zaÇãc e iuraioaanent. Ca

C!:ferência sêaào expediias êm Portâr:e Ce-ibêraCas !eIc
Conselho yunrclpal de Saúoe e pJblrcadas pela Secretarla
I,lunicrpal. de seude,

Àr:1go ?' - Pub,ique-se, ciivu.Lgue-se, cumpra-se.

Àrirgo 8' - Rêvogam-se as disposiÇões ac contrár1o.

Convocaçào pata a
turicipel de Seúdê.

JosÉ sÀr.n EÀGcr }{Ero
Prefei:o Municl§al de Can.e:á ?F

pRErErflrRA xúxtctPAr DE ruEEtRÁo crÁio.@&M-
3dIúúltd a. eÉúh&. rbry

E@to&hÉmeúd

03roe-ôl&§ta&rs
r..ú@.ô.F.er.rr

itr{ffiF

PRÊÊEÍTURA IUNrclPAL DE TOHAzINA

PRIIíEIRO ÂD]TIVO DE PRAZO

ÍoMADA 0E PREçO 09/2021

PRocEsso ucnaÍóRo 78/202í

cot{TRATO N' 63/2021

Conúâbdo: CONSTRUTORA M&M LToÂ-ME

ct{PJ N" 31.282.938'000163

objêlo: CmtÉbÉo dê Empres Espeialzada pa€ Execuçáo da ObÍa para Conshçáo de um pequeno

complexo eslodivo na Comundâ& lndlgena no Bâhrc Plnhelzinho do MunicÍpio deTOMA2|NÂ-PR, demais

iníô6à.ÀÂq 
^â6{ááiê. 

nô têôÂ nê rêÍêrên.iâ íânêrô l\ dô êd tãl scrá CONFÔRMF CÔNÍRAÍO DF

20.608,08 (vintê mü sêis@ôtos e oitô @is ê oilo @nhvos) valor do invêilirento (Ropass6+ Conhpâfrida)

R§ 259.358,m (duent6 e cinquenb e mvo miltêzênlos ê crnquentâ e oito reais e oito @nbvos).

Vrqênciar 08/02/2023.

TOIiIAZ|NA,08 de novombro de 2022.

Fúvto x vtER DE LrMÂaNRosso

d

PREFEITURÂ

AVTSO DE L|C|TAÇÃO - TOÀIADA DE PREÇOS n". 008/2022. Enconúâ-s abedo na PREFEITURA

MUNIcIPAL DÊ RIBEIRÁO DO PINHAL- ESÍAOOOO PARANÂ. processo lrclbtóío na modàlidade Tomada

dê Pr6ço§, do tlpo mmr fôço gloMl cuio ô,êlo á â @ntâlação de smprssa sspodaliada paE execuÉo

de obÍa de @nclusáo ê amdiáçáo na quadra espodvâ dâ Escola Muniopal Côn6§o Wencêslau vrctor com

Íomecirento dê mâleÍiâl 6 mão dê obía, de acordo @m planrlhas, cronograma ê memoÍiâl descíjtivo enexo

ão edibl. Âüstoaâ m Ml da obÉ d6vêÉ sêr agendada pÍeüâmente êh até 02 (dob) diâs antês da data

da sessáo @m o Engenhêirc Civil do mlnicipio (43)355 1 830 1 o! 143)3551 8309. A realização da Tomada de

Preços sêrá no drâ: 06/122022, a padiÍ das 09h030min. ns sede da PrêÍe luía Municipal, loelizads à Rua

Paraú, no. 983 - Cdh, om o(e Municltio. O válor lobl êstma6 pam lal mnEhç5o srá & RS 535.3 1 0, I 3

(quinhntose bôta e dnco mil f*entos e dêz reais e tezê cenbvos). O edibl na Ínlegrâ êsbrá disponivêl

pârâ @nsulb e ÍêtiÉda mediântê pagamênto d€ lda no endêrgço suprâ, lunto ao Sêts de licibçôês, de

seguôóâ a *ü-fêiÉ, no bráno das 09h00min ãs 11h00mm e das 13h30min ás 15h30min ê m fidêíeço
el€rffico (ww.dbiÉdopinhâl.prgov.b0. Ribêiáo do Pinhal,04 de novembro de 2022-Addaõâ Cdsünâ d6

DO PINHAL
pREGÁo ELErRôNtco sRP N0.1022022. ExcLUStvo PARAMEyMEJEPP (Lc 14712014). En@nbs

âhâáô hã PRFFFITI IRÀ MI INICIPA DF RIBFIRÂO DO PINHA - FSTAOO DO PARANÁ OTO@§SO IiC tâtódo

da S@etaria óê AdminishÉo € de acddo @m as quantdâdes ê exigêncÉs êslabei*idas neste edital e

sêus anexos. A ealização do Pregáo Ebrônico seá m dla22h112022 @m t*bimenlo das popostas âté

as 09h00min, abetuG d4 propGbs das 09h01mrn às 09h29mrn e inicio dâ sêssáo de drspub dê trêços

Ogh3omin. 0 vâloí bbl gstimado pâE bl @nlÍâbÉo síá dê R$ 15.238 00 (quiuê mil duzenlos e Íinla e

oilo Íêais). O dital nâ intega êslad disponivêl pâía@nsulta no endeÍeço supÉ, iunlo ao Setordê Compra§

e Licilaçóês, de segundâ â $xrÍêÍa, rc hoáno das 07h45min às 11Msmin ê des 1 3hmmin às 17h00mrn ê

no endeeço elelónrcoM.dhiÉodopinhal.pí.govbr lníom4óes e consullas âhvés do MâilpmÍpinhal@

lol.com.brou ffiprâs.pmrpinhal@gmail.@m ou atavés dos Têlêíones (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS

SOBRE O SISÍÊMA BLL COMPRÂS: pderáo sêr esclâêcidalarâvés dos canais d6 âtendimônb da 8LL

CôMPmS lBolsa dê UcibÉes do BÍâsil) infomâdos no site M.bil.org.bÍ ou p€lo leleíme (41) 3097-

4ô00 - Cenhl de AEndimênlo êm Cudtiba. Ribêfâo do Pinhal 04 de ôovembÍo dê 2022. Adíiânâ Cislnâ de

Matos

PREFEMJRA MUNICIPAL DE ÍOMAZINA

Avlso oE uctrÂçÀo NA MoDALloÂDE

PREGÁO ELffRÔNICO N" 38/2022

PRocEsso LrcnaÍóRlo x. 7ol2022

Liclhçâo Dare hpla PeniciPâçáo

Objelo: ConEtaÉo de omprcsa especializada para a execuÉo d6 seiliços de revisão, codabilizaçáo

6 s6lematizaçáo d€ dedos lécni@s para a atualizaÉo do cãdâstro lécni@ mlllifinalilárno - CTM e da bass

bbutárb do munbíps dê Tomdnê/PR, mÍmê quanüblivos e esp*ifieçtus @nstanl6 no lomo de

rêrerâncla o n€sl6 Edibl & Licihção.
APrcíêituía MunicpaldêTomazinâ, âtmvàs de Comissáode Licibções, toma públm paÍa conh&imento

d6 rntêrcs$dos que íêâlÊaÉ a licilâçéo eíêrênlo eo PREGÃO ELÉÍRÔNICO n'382022, .o podal: (M.

Vitoriano de OliveiE-

o pREFEtro MUNtcrpaL DE R|BETRÃo cLÂRo. EsÍADo Do paRANÁ,

usando dâs atribuções quê lhe sáo conÍêridês pelo âd. 60, Vl, da Lei Orgânl€ Mun cipal,
consideÉndo a decrsáo eErada nos Autos de RÍ0000505-31,2021.5.09.0017, condênândo
o municipio ao pagamenlo de adicionâl de inelubddadê de grau máximo à seNido6
municipâl Lucilêrdê Vitoriano de Oliveira, conforme Lâudo Pêícial âprêsênhdo pelâ pericia

técnica oomeada pelo Juizo.

RESOLVE

Art 1o. Con@der, adicional de iôsalubÍidade de grâu máxrmo, à seNido.a
Lucileide Vrtonano de Olivehâ, matícula 1588/1, ocupante do empÍego públi@ de AlxillaÍ
de Serviços Gerais, pela êxecuÉo dos seryiços de limpea das unidades Portal Turístico
Conselho Tut€lar e Velório Municipal, @m exposiçâo aos agentes biológicos - Anexo 14,

confomê Laudo Pêiciâl âprêsêntiado pela períqa lécni@ nomeada pelo J!jzo.

Art. ?. A presente Podaria enlÉ em vigor na data de sua puolicaçáo.

Edifício dâ PreÍeituc Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em I dê
noYembro de 2022.

Concede adicionâl dê

coNsÔRc|o PÚ8Ltco INERMUNICIPALoE SAÚoE M NoRE PIoNEIRo-cIsNoRPI
C NPJ: 00,476.61 20001 §5

E9IIAL!E!9!VoçÂçÀo

^sEx'É'iEiÃtEilf =f mõãã iliRA

O P@sidênle do C6sóÍco PúbL6 lntêmunrcrpal de Saúô6 do Notê Pro.eÍo - CISNORPI, S.. Marcêlo José
&Í.adeliPalMres, Proíoilod. JaeEinhcPR. no uso dê su6s âSbliç&s legaÉ e êm @lomidâ& @6 o incie ll
do Meo 12 do Éststuto & CISNORPI. CONVOCA G Sênhocs PÍêíeilos(âs) cônsorcados Fía panÉipárên dà
A$êmblsiâ Gsd abodinára do CISNORPI q!ê s.rá roáliudâ no rrôximo dia Í1 d. Nov.mb.o de 2022, s.tu-
í.t., com i^Ício à. 10n30mln, na [ov. Sêd. 

^dmlnbhtvr 
s tuturâ bãsê do S&U - Smrp do Abnd:mnlo

Móvel d€ Ueên& dos mun[ipi6 FÁen.enFs a 19' Rqiona de Ssúde, lo€l[ado na BR 18 Km 20, Ja€r€zinhG
PR (anügo CAPS m/ CÀNAPM).

- WU - ki@ dê Aldimonb ffivd dâ UAód 6 mlnklpi6 ren6r6 a 1S Rqisd d. $ú&:

Jaezinho. C0 & NovêmFo d6 202.

Mârcêro José B6rnarcei Palhares

AVISO OE ABERÍURA OO ENVELOPE 2

coNcoRRÊNcla PúBUca o1/2022

o [4UNlCiPlO DE CAMBÂRÁtoma públi€ a abrurado enveloF n"2do prcesso licilatórioôâ mdâlidâde

ConcoÍênda Puuicá, do tp melhoÍ técnic, objêrivândo o CONCÉSSÂO DE DIREITO REAL DE uso
oNÊRosA PELo PRÁzo oE 60 (SESSENTA) MESES, CoM OPÇÁO DE ÍRANSFERÊNCIAPOSÍERIOR

oAPRoPRIEDmE, POR DOAÇÁO, DE ÁREA INDUSTRIAL.

ôA abetura do enveloF contêdo a proposE @erdâi sêá .êâlLada às 13h30m óo d1a 1411112022 na

Depaêrento de Cohp6s e Licibç@s, §tuado na Âyenidâ BÍasil. n" 1.229, Paço MunrciFl, CambâÍá PR

em conformidade com as @ndipês €sbhelsidas no instumento conv@atóio.

Cambani. 08 de novembro ce 2022

MAYKON PEREIU MOREIU
Pre.identê da Comissão Pemânente dê LicihÉo

- ESTÂOO DO

Ab€fuE da Liqlâção: 09 ho63do dià2811112022.

Lo€l daAbenurâr Prôf€ilura Municipal d6 Tomazina - Praça Tenentê Joáô José Ribefo,99- Tomâzinâ -
PR. O Edibl @mpleto esb disponavêl no site htp.//lomaana.prgo!.bt e no FÉl: (w.bll.tr9.br).. Mâiores

esclâreq@ntos 6bíáo â dispsiéo dos inteÍessados de segutuâ à sêxbj6kâ, dâs th às 12h ê dâs 13h às

17h. e p€lo êmail marcielê1ft@gmâil.@m.

Tomazinã, 08 dê ndffibrc dê 2022.

MARCIELE ISABEL MUiIARO

PRE6OEIRA

FÁBto oLtvElRA DE Lucca
sEcRÉTARIo MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÀo E FINANçAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PI]UÍ{AL
- ESTADO DO - IR,INÁ .

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 334/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N." 101/2022.

Ao primeiro dia do mês de dezembro de 2022 (0111212022) o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa lRlS DE FRANçA VEIGA 57383146972, inscrita no CNPJ sob no.

35.476.511/0001-69, com sede na Rua Antônio Rosa - 454 - Centro - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão

do Pinhal - PR, neste ato representado pela senhora lRlS DE FRANçA VEIGA, brasileira, casada, portadora de

Cédula de ldentidade n.o 4.177.791-5 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 573.831.469-72, neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n' 10.520102, do Decreto Federal no

3.555/OO, do Decreto Federal no 393'1/01 , da Lei Federal Complementar no 123106, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alterações e demais exigências deste

Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços,

conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão eletrônico n' 10212022, consoante as

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de serviços de coffee break para os

servidores municipais, conforme solicitação da Secretaria de Administração, obrigando-se o CONTRATADO a

executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na

proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 10212022, a qual fará

parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SeOuNoa - oe ENrReCl. oO pReCO oOS aeNS e oeS QuaNrtoeoeS

Os valores para a contratação do objeto
transcritos

do Processo são os que constam na proposta enviada pela

abaixo:OS

Os serviços deveráo ser fornecidos de acordo com a necessidade e somente apos a emissão de autorização

devidamente assinada pelo Prefeito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 - Fax: (43) 35518320

E-mait: pmrpinhal@uol.com.br e compras'pmrpinhal(ôgmail'com

23,50 9.870,00Por
Pessoas

Coffee Break para café da manhã com o seguinte
contendo no mínimo: cachorro quente no pão francês' quibe,

coxinha de frango, risoles, bolo de chocolate, bolo de cenoura, suco
integral/natural de laranja, café e leite. (incluso guardanapos'
talheres, pratos de vidro/descartáveis, copos, jarras, travessas,
porta-bolo e garraÍas térmicas para café e leite). Previsão para
início 09h:00min dia 2311212022 na Quadra da APAE.
Para cada pessoa deverá ser servido no mínimo os seguintes
quantitativos:
* 02 unid. cachorro quente;
'05 unid quibe;
" 05 unid coxinha;
* 05 unid risoles;
- 02 fatias de bolo de chocolate;
- 02 fatias de bolo de cenoura;
.500m1 de suco laranja;
*150m1 de café e
" 150m1 de leite.

cardápio,01 420

2.800,00 2.800,00
01 Srv Decoração/ornamentação de salão, devendo ser

entrada, mesa principal, fornecimento de cadeiras, mesas, toalhas
de mesa, arranjos para 42O pessoas. (Local onde será realizado o
evento: Quadra da Apae.) Previsão para início 09h:00min dia

decorada a

23t12t2022.

02

12.670,00Total

ITEM



PREFEITUNA MUNICIPAL DE RIBETRAO DO PINHAL
-ESTADO DO PA-EANÁ -

A presenle Ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 3011'112023, podendo ser prorrogado por

igual periodo, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da Administraçâo Pública lvlunicipal.

cúusu OUARTA . DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUINTA - DAS OB IGACOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente

à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos pÍodutos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e conlrolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade conslalada no produto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tÍatadâ na cláusulâ quartâ;
d) Conferir e atestâr as notas flscais (faturas) encaminhando-âs, paÍa pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLAUS SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Para gârântir o Íiel cumprimento da presente âta, a CONTRÂTADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prâzo contratual,
b) Fornecer os produtos e serviços sêm qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e serviços fornecidos;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer titulo vaer a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues,
e) Manter em dia as obrigâções concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durântê toda a

vigência deste contralo, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
f) Fornecer todos os materiais necessários tais como: copos de vidro, copos descartáveis, pratos de vidro, pratos

descârtáveis, talheres, pratos de sobremesa, guardanapos, garrafas térmicas nos serviços de coffee break (atem

01).
g) Fornecer as mesas, cadeiras, loalhas, arranjos, decoração da entÍada, nos serviços do item 02.
h) Disponibilizar os serviços com no mínimo 01 hora antes da ealização do evento previsto para o dia
2311212022 na Quadra da APAE.

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à suâ inscrição no Registro dê Ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direito de contratar com o PodeÍ Público por até dois anos, bem como as sanções que Lei impõe, náo impedindo,
êm razão das circunstâncias e â cÍitério da administraçáo, a âplicaçáo das seguintes penâlidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondenle a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será êncaminhada para a divida
ativa do l\runicipio. visando a sua execução:
c) Emissáo e Publicação de Declaíaçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZACAO

A fiscalização sobre os serviços dâ presente licitação será exercida pêlo senhoí CíCERO ROGÉRIO SANCHES.
A Íiscalização teÍá poderes pâra:
a) Recusar serviços que náo obedeçam às especiÍlcaçôes, com o disposto no edital do Pregáo eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até o2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e omissões por
parte da CONTRATADA,
c) Conferir no âto da entrega, requisitos, especificaçóes, condições e outros dados que fizerem necessários,
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se deslinem a preservaÍ todo e qualquer direito do
Municipio.

Ruã Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 - Fãx: {43) 35518320
E-mail: prypi!hd@!qk9r!.[ e !9l!pIêrp.rupú!.nl@.g![ai.Lg9.D

O pagamento sêrá efetuado por depósito em conta corrêntê n.o até o 15o dia útil do mês subsequentê,contados
da dâta da entrega da Notâ Fiscâ|, devendo salientar que junto ao corpo da mesmâ, será necessário fazer
constar, para Ílns de pagamento, o número da licitâçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações
relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

As determinaçôes reíerenles às prioÍidades de enlrega dos produtos; controle de qualidade; bem como a soluçáo
de casos concêrnentes a esses assuntos, Íicaráo a cargo da Íiscalização.
A ação da íiscalização não diminui a completa responsâbilidade da CONTRATADA pelo fornecimênto dos bens,
ora licitâdos.

CúUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fâzer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais âlto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçáo
do objeto contrâtuâ1.
Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes prálicas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciaÍ â âçáo de servidor público no processo de licitaçáo ou nâ execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulentâ": a falsiÍicação ou omissão dos falos, com o objêtivo de influenciar o processo de licilação
ou de execuçáo de conlrato;
c) "prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maas licitantes, com ou sem o
conhecimento de representanles ou pÍepostos do órgáo licitador, visando eslabelecer preços em niveis artificiais
e não competitivos;
d) "prática coercitivâ": causar dano ou ameaçar causar dâno, direta ou indiÍetamenle, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contraio.
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas êm inspeções ou fazer declaraçóes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de impedir materialmente a apuração de
alêgações de prática prevista âcima; (ii) atos cu.ia intenção seja impediÍ materialmente o exercício do direilo de o
organismo Ílnanceiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de Íinanciamenlo, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indeÍinidamente ou por prazo delerminado, para a outorga de contratos

Íinãnciados pelo organismo se, em qualquer momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulenlas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataÇão,

devêrá concordar e autorizar que, na hipótese dê o contrato vir a ser Íinanciado, em pârte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilatêrâ|, mediânte adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionãr o local de execuçáo do conlrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

A Ata poderá ser rescindida:
ã) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 79, inciso I, c/c os artigos 77 e 78, incisos I a Xll e XVll e
parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e fundamentada
auloridade competente da administração,
c) Em caso de rescisáo sem culpa da emprêsa contratada a ela seráo devidos os valores corÍespondenles aos
sêrviÇos efetivamente prestados.

É vedado à empresa contralada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, exceluando-se as hipóteses de
fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação expressâ, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejâdâ para o encerramento, em conformidâde com o art.79, ll
da Lei 8666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . DA PUBLIcAÇÃo

CLAUSULA NONA - DA RENUNCIA E DA RESCISAO

cLÁUSULA oEcIMA _ VEDAÇÕES

RuaParãná983-Centro-CEP:86.490-000-Fone: {43)35518301 Fax:(43) 35518320.
E-mail: poIpllhÂlQlqLçp!.bl e cornpras.pmrpinhal(aqmail.com



PREFEITURA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PAÊANÁ -

ADRIA
CPF/M

As partes contratantes elegem o foro da Comârca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questões oriundâs da presente Ata/contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por

eslarem de acordo, as partes Íirmam a p resente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para úm só

efeito legal, flcando
8.666 de 21106/1993

pelo menos u via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art 60 da Lei

Ribeiráo do Pinhal. mbro e 20221

DARTAGNAN IXTO IZ
PRÊFEITO MU ICIPAL

TESTEMUNHAS

DF Í\ilATOS

IRIS DE FRAN IGA
cPF. 573.831 .469-7

CARL NDRÉ BRAZ
CPF 393.009-89240.319-81

ANA FRIZON

ISCAL DA ATA

CICERO ROGERIO SANCHES
SECRETÁRIO DE ADI\,4INISTRAÇÃO

Rua Pàraná 983 - Centro- CEP: 86.490 OO0 - Fone: (43)35518301 - Fax: (43) 35518320

E mail: BMp jabÂ!jqqq!.!9I!=[ e compraS omrolnhal@sm ail.com

para eÍicácia do pÍesente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande

circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, ParágraÍo Unico, da Lei 8666/33.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriçáo, Íarão parte integrante deste instrumento de Atâ Registro de Preços o Edital

de Licitaçáo - Modalidade Pregáo Eletrônico no 10212022, e a propostâ Íinal e adjudicada da CONTRATADA

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A CONTRATADA obrigâ-se a cumpriÍ flelmente as cláusulas ora avençadas e manter-sê em compâtibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todãs as condiçôês de habilitação e qualificação êxigidas na licitâção,

bem como ãs normas previstas na Lei 8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste

instrumenlo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO


